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PROPOSIÇÃO Nº. 024/2021 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras,  
Senhores Vereadores,  

 

Quando temos um encontro com Deus, o lugar onde encontramos com ele se torna 

especial para nós. Um dos lugares assim é a Igreja, pois é onde a família de Deus se 

encontra com o propósito de adorá-lo.  

 Assim, quando decidimos participar dos cultos com a finalidade de ter um encontro 

com Deus, não estaremos simplesmente cumprindo uma rotina semanal ou um ato 

religioso e sim, estaremos considerando a nossa ida à igreja como um compromisso 

importante.  

 Os compromissos que consideramos importantes não são excluídos da nossa 

agenda. Dessa forma, se desejamos que o nosso culto e Deus também seja de encontro 

importante para a nossa vida, precisamos abrir espaço em nossos horários para dedicar 

um tempo a ele.  

 Além disso, a nossa presença na igreja nos faz lembrar quem somos e a quem 

pertencemos, assim como nos incentiva a refletir sobre os nossos valores e o que é 

realmente importante para a nossa vida.  

 Diante do exposto concluo que as igrejas e templos religiosos são essenciais para a 

vida Cristã. E, precisam seguir uma série de medidas para a realização das atividades 

presencias. Entre as principais estão.  

 Garantir a distância entre as pessoas; 

 Disponibilizar álcool em gel na entrada; 

 Uso e permanência de máscara obrigatórios;  

 Oferecer recursos adequados para a lavagem das mãos, como água e sabão; 

 Medir a temperatura com termômetro infravermelho;  

 Orientar os fiéis pra que não haja contato físico entre eles;  

 Limpar frequentemente o ambiente;  
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 Fornecer copos descartáveis para ingestão de água, evitando o uso direto dos 

bebedouros;  

REQUEIRO na forma regimental após decisão favorável do plenário, que a Mesa 

Executiva encaminhe expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita Francineti Maria 

Rodrigues Carvalho, solicitando inclusão no decreto municipal, de igrejas e templos 

religiosos como atividades essenciais, devendo funcionar de acordo com as medidas 

sanitárias recomendadas pelo Ministério da Saúde.  

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: Mário Ferreira Fonseca, em 1º de 

março de 2021. 

 

Pastor Gilberto  
VEREADOR-REPUBLICANOS  

  

 


